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ANEXO II - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO -  AVALIAÇÃO 

 

Critérios  Notas 

a) Análise do projeto: conteúdo e coerência da proposta, clareza na apresentação do 
projeto, fundamentação, relevância artística e/ou histórica e/ou científica; qualidade do 
produto final proposto, conforme critérios estabelecidos para cada linguagem; caráter 
inovador ou continuidade de ações relevantes, detalhamento das ações de 
divulgação/distribuição do projeto; universalização do acesso/abrangência e amplitude 
das ações propostas; potencial de efeito multiplicador por meio de ações transversas. 

 0 A 50 

b) Viabilidade de execução: potencial de execução da proposta; viabilidade técnica e 
físico-financeira do projeto; análise da relação custo/benefício; análise da 
compatibilidade entre os objetivos, a estratégia de realização e de difusão, o público 
alvo e o resultado final do projeto, desenvolvimento da cadeia produtiva local, 
fortalecimento da economia do audiovisual. 

0 A 20 

c) Análise curricular do proponente e equipe principal: qualidade do currículo que 
evidencie a relevância das trajetórias profissionais na área; compatibilidade entre os 
currículos e a atividade a ser exercida no projeto proposto. 

0 A 10 

d) Contrapartida social – Acessibilidade – Democratização de Acesso: alinhamento às 
políticas públicas; estímulo à participação da comunidade; capacidade de diálogo com 
novos públicos; inserção do projeto ao cotidiano da comunidade; potencial de 
permanência da ação (continuidade/regularidade); ações que complementem ou 
potencializem os resultados do projeto; exequibilidade da proposta/alternativas que 
garanta a fruição e acessibilidade do projeto para pessoas com mobilidade reduzida ou 
com deficiência, em suas múltiplas especificidades, seja auditiva, visual, motora ou 
intelectual; número de pessoas portadoras de deficiência atuantes no projeto. 

0 A 20 

TOTAL DE PONTOS 0 A 100 

 


